
à Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°383/2018 

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, a reforma da praça do 
Querozene e do parque infantil, situados no final da Rua Onofre Gomes 
Oliveira, no Bairro Querozene, distrito deste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta proposição se justifica pelas péssimas condições 
em que se encontram alguns brinquedos, necessitando de restauração da 
pracinha para que as crianças possam utilizá-la com segurança em seus 
momentos de recreação, e que os demais munícipes também possam tê-la como 
um ponto de encontro e lazer, esta solicitação já foi matéria de igual teor da 
indicação n°179/2017. 

Certo de poder contar a atenção do Chefe do Executivo 
Municipal aguardo as providências para o atendimento a mais esta solicitação. 

SALA DAS SESSÕES, em 04 de setembro de 2018. 

Luiz Fernayo olucci Júnior 
-Ver ador- 
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